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CONTRATO N° 13/2026 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 –O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba – CISMEPI, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.031.332/0001-69, com sede administrativa na Rua 

Santa Lúcia, nº 291, bairro Aclimação, em João Monlevade, neste ato 

representado pelo Presidente o Sr. Laércio José Ribeiro, doravante denominado 

CONTRATANTE; 

 

1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – A empresa ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO DE JOÃO MONLEVADE-

MG, inscrita no CNPJ sob o nº 21.142.203/0001-92, situada na Rua Dr. Geraldo 

Soares de Sá, S/nº- Bairro Vila Tanque, João Monlevade/MG- CEP: 35.930-437, 

representada por José Alberto Grijó.  

 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 063/2025, 

Inexigibilidade nº 007/2025, de acordo com o artigo 74, inciso I da Lei nº. 

14.133/2021 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 

aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1  O presente instrumento tem por objeto a cooperação técnica e financeira 

entre as partes, visando à prestação complementar de serviços hospitalares 

especializados, consistentes na realização de procedimentos cirúrgicos 

ortopédicos com utilização de Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME, 

em situações de urgência e emergência, aos usuários do SUS encaminhados 

pelos municípios consorciados ao CISMEPI. 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DA VIGENCIA 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 meses e poderá ser 

prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 –O valor do contrato é de R$ 120.000,00. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 

01 
Cooperação técnica e financeira entre as partes, visando à prestação 
complementar de serviços hospitalares especializados, consistentes na realização 
de procedimentos cirúrgicos ortopédicos com utilização de Órteses, Próteses e 

R$ 120.000,00 
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Materiais Especiais – OPME, em situações de urgência e emergência, aos usuários 
do SUS encaminhados pelos municípios consorciados ao CISMEPI. 

 Total geral R$ 120.000,00 

 

3.2.2 – O pagamento será realizado até o 30º dia subsequente ao mês da 

prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 

de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

3.4 A unidade de saúde do município deverá certificar, até o dia 05 do mês 

subsequente ao da prestação dos serviços, a regularidade da prestação, 

requisito para a autorização do pagamento. 

  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução do fornecimento do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 

sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 

o cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, do fornecimento do 

bem.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização 

ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 

de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pelo perfeito fornecimento do bem desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 

neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, 

utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por 

improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços 

em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto 

– cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e 

outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar o fornecimento do bem em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto na contratação.  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

J)  Fornecer os serviços  conforme previsto no Termo de Referencia. 

k)O faturamento deverá ser encaminhado obedecendo ao cronograma 

disponível no site http://iconsorcio.sitcon.com.br/cismepi; 

l)Em casos de divergências entre solicitação média e guia de 

encaminhamento, a fatura será retirada da competência e devolvida ao 

prestador de serviço para os devidos ajustes; 

m) Para o fechamento do faturamento será imprescindível o envio do pedido 

médico original e guia de encaminhamento do CISMEPI assinada pelo 

beneficiário; 

m) Será de responsabilidade do prestador de serviço o arquivamento dos 

resultados/laudos dos atendimentos realizados via CISMEPI. 

 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Para ocorrer às despesas resultantes deste contrato, utilizar-se-ão os 

recursos financeiros constantes da dotação orçamentária abaixo descrita, do 

orçamento vigente, devendo ser consignada dotação de mesma natureza e 

http://iconsorcio.sitcon.com.br/cismepi
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categoria econômica, no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) para 

continuação do Contrato: 

Dotação: 02.10.302.1003.2009.3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO  

7.1.  GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Elaine Cristina Barros Caldeira 

Cargo: Secretária Executiva 

7.1.1. – FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Gizele Cristina Coelho 

Cargo: Coordenadora de Contratos 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada 

através de correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei);  

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 

Lei);  

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

8.2.4. Multa  

8.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias;  

8.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento 

judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLAUSULA X – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  

10.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 

10.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais 

oficiais ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços 

utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial 

que guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam 

inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice 

setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

INPC/IBGE. Os reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência 

do contrato, atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei que, 

no momento é de doze meses a contar do mês de assinatura deste contrato. 

 

CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos 

deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial do CISMEPI e mantidos à 

disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de João Monlevade,  para dirimirem 

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (DUAS) vias 

de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

João Monlevade, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

___________________________ 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba – Cismepi 

Contratante 

 

 

 

 

____________________________ 

Associação São Vicente de Paulo de João Monlevade 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________    _____________________________ 
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